
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 56/2017-SEPLAG, nos
termos do Padrão nº 01/2002.

Processo SEI nº:  00410-00022333/2017-23

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (SEPLAG/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA
LEMOS, portadora da cédula de iden3dade RG nº 973.748, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF
sob o nº 490.644.281-15, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão,
, conforme delegação de competência prevista no ar3go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito
Federal, e, de outro lado, a empresa LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA
S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.877.285/0003-33, com sede a Rua Vinte e Seis de Março, nº 402
- PVS, Centro, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por CAMILLA CRISTINE
DE SOUZA OLIVEIRA ROCHA, portadora da cédula de iden3dade nº 2.605.642, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob nº 007.004.761-80, na
qualidade de Procuradora da empresa (fl. 43 - 3359465) , celebram o presente Termo pelas seguintes
cláusulas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico Nº 10/2017-MMA/DF
(3230831), e seus anexos, homologado e adjudicado pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), que
culminou com a edição da Ata de Registro de Preços nº 31/2017-MMA/DF (3230832), demanda da
Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SUTIC) especificada no Termo de
Referência (3230805), aprovado pelo Subsecretário da SUTIC/SEPLAG, da Proposta de Preços
(3359547), com fundamento na Instrução Norma3va SLTI/MP nº 04/2014, no Decreto Distrital nº
37.667/2016, no Decreto Distrital nº 36.519/2015, no Decreto Distrital nº 36.520/2015, na Lei nº
8.666/1993 e demais legislação correlata.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

O presente Contrato tem por objetoa contratação de empresa especializada no fornecimento de
serviços e de subscrições de licenças de soKware, banco de dados e sistema operacional MicrosoK,
conforme condições, quan3dades, exigências e es3ma3vas descritas no Termo de Referência
(3230805), no Edital do Pregão Eletrônico Nº 10/2017-MMA/DF (3230831), e seus anexos, na Ata de
Registro de Preços nº 31/2017-MMA/DF (3230832) e proposta de preços da
empresa (3359547), conforme detalhamento a seguir:



 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução

O  CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, em
conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

5.1 - O valor total global do Contrato é de R$ 320.200,00 (trezentos e vinte mil e duzentos reais), e
correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária
Anual.

5.2 - Para serviços de consultoria técnica especializada, o reajuste deverá observar os seguintes
critérios:

a) Observado o interregno mínimo de um ano e a apresentação pela Contratada de
demonstração analí3ca da variação dos componentes dos seus custos, tendo como parâmetros
básicos os preços de mercado à época dos insumos indispensáveis a prestação dos serviços ora
contratados, excluídos aqueles sob controle direto ou indireto da Contratada.

b) Incumbirá à Contratada a inicia3va e o encargo do cálculo de cada reajuste, a ser aprovado
pelo CONTRATANTE, juntando-se os respectivos documentos comprobatórios.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471-0029

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.39

IV – Fonte de Recursos: 135

6.2 - O empenho é de R$ 320.200,00 (trezentos e vinte mil e duzentos reais), conforme Nota de
Empenho nº 2017NE01357 (3457734), emi3da em 20/11/2017, sob o evento nº 400091, na
modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Executor do CONTRATO.

7.2 - A Contratada não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no
preâmbulo deste CONTRATO.

7.3 - Ainda para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – Cer3dão Nega3va de Débitos Rela3vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106/2007;

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;



IV - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal; e

V - Cer3dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus3ça do
Trabalho.

7.4 - O pagamento do suporte técnico especializado será efetuado à CONTRATADA, sob demanda, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do aceite defini3vo da Ordem de Serviço, de
acordo com as exigências administrativas em vigor.

7.4.1 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe3vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6 -  O CONTRATANTE não estará sujeito ao pagamento da compensação financeira a que se refere o
parágrafo anterior, se o atraso decorrer do fornecimento irregular dos materiais ou com ausência total
ou parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas do Contrato.

7.7 - Verificada a existência de irregularidade fiscal ou trabalhista, a CONTRATANTE no3ficará, por
escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
da notificação, promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do contrato.

7.7.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

7.7.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.7.3 - Persis3ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra3vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.7.4 - Havendo a efe3va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.7.5 - Somente por mo3vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus3ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

7.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado da CONTRATADA.

7.9 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per3nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.10 - Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se não for
impugnada, por escrito, até o 5º (quinto) dia útil da sua apresentação.

7.11 - Nos termos do ar3go 36, § 6°, da Instrução Norma3va SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.11.1 - não produziu os resultados acordados;

http://www.tst.gov.br/


7.11.2 - deixou de executar as a3vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

7.11.3 - deixou de u3lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u3lizou-os com qualidade ou quan3dade inferior à demandada. 20.9. Será considerada data do
pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.13 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767/2011,  alterado pelo alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o
limite máximo de 36 (trinta e seis) meses, nos termos do art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA NONA – Das garantias

9.1 - Por ocasião da celebração do contrato será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garan3a, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, equivalente a quan3a de R$ 16.010,00 (dezesseis mil dez reais) nos termos do ar3go 56 da

Lei no 8.666/93, mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no § 1°, do art. 56, da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam:

I - caução em dinheiro, ou em [tulos da dívida pública emi3dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação
dada pela Lei n° 11.079, de 2004);

II - seguro-garantia; ou

III - fiança bancária.

9.2 - A garantia contratual, ainda, abrange a observância dos seguintes tópicos:

I - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par3cipem do capital ou da direção da
CONTRATADA, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene\cios dos arts. 827 e
1.491, do Código Civil de 2002.

II - Toda e qualquer garantia prestada pela CONTRATADA:

a) A garan3a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res3tuída após 90 (noventa) dias do
término da vigência contratual, e, quando em dinheiro, atualizado monetariamente, sem prejuízo das
sanções previstas em Lei. A não prestação da garan3a exigida será considerada recusa injus3ficada
em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N.E (Nota de Empenho) emitida.

b) poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u3lizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível.  Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) ficará re3da no caso de rescisão contratual, até defini3va solução das pendências administra3vas
ou judiciais.



III - Sem prejuízo das sanções previstas na lei, a não prestação da garan3a exigida será considerada
recusa injus3ficada em assinar o CONTRATO, implicando na imediata anulação da N.E (nota de
empenho) emitida.

IV - No caso de fiança bancária e do seguro garan3a estes deverão ser apresentados em original ou
documento eletrônico com cer3ficação digital e deverá oferecer cobertura a todas as obrigações
contratuais não adimplidas pelo contratado compreendendo o período anual de início e término do
CONTRATO;

V – A garan3a de execução do CONTRATO, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, deve ter
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual,
observados ainda os seguintes requisitos: 

a) a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO;

2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
CONTRATO;

3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber;

c) A modalidade seguro-garan3a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos
itens da alínea "a", observada a legislação que rege a matéria;

d) A garan3a em dinheiro deverá ser efetuada, com correção monetária, no Banco Regional de Brasília
(BRB), na Agência 0100, Conta Corrente nº 800482-8 e registrada em nome da Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal (SEF/DF), CNPJ nº 00.394684/0001-53;

e) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan3a acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento);

f) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
CONTRATO por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

g) O garan3dor não é parte para figurar em processo administra3vo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;

h) A garantia será considerada extinta:

1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO; e

2. após o término da vigência do CONTRATO, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo
de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

i) A garan3a somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa cumpriu integralmente
este CONTRATO, observada a legislação que rege a matéria.

9.3 GARANTIA DO PRODUTO

9.3.1 - A CONTRATADA deverá fornecer garan3a das licenças e/ou serviços pelo período de 36 (trinta
e seis) meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1 - Permi3r o acesso dos técnicos da LICITANTE VENCEDORA aos locais onde estão instalados os
sistemas da organização de forma a facilitar a medidas necessárias à prestação do serviço.

10.2 - Fornecer o espaço \sico e os recursos necessários à execução dos serviços, equipamentos de
informá3ca (incluindo servidores e computadores de atendimento), soKware (incluindo sistema



informá3ca (incluindo servidores e computadores de atendimento), soKware (incluindo sistema
operacional e licença de banco de dados), de acordo com as especificações técnicas do projeto,
suprimentos de informática, materiais, instalações, meios de comunicação e mobiliário para a equipe.

10.3 - Proceder à consulta ao CADIN, SICAF e Cer3dão Nega3va de Débitos Trabalhistas na assinatura
deste CONTRATO, bem como antes de efetuar o pagamento à CONTRATADA.

10.4 - Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra3vo e Requisitante do CONTRATO para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

10.5 - Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios
estabelecidos neste CONTRATO.

10.6 - Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas.

10.7 - Revisar e atestar, por meio do Servidor Responsável da empresa, o relatório de atendimento de
acordo com os serviços realizados.

10.8 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administra3vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando se tratar de CONTRATO
oriundo de Ata de Registro de Preços.

10.9 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
no CONTRATO.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.11 - Definir produ3vidade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da
Informação por parte da CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

10.12 - Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia
da Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do CONTRATO, incluindo a
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à
Administração, justificando os casos em que isso não ocorrer.

10.13 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA

11.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar, os bens e/ou serviços no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da emissão da Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens.

11.1.1 - Alocar todos os recursos necessários para obter uma perfeita execução dos serviços previstos
no objeto deste CONTRATO, de forma plena e sa3sfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza
para a CONTRATANTE, além dos valores estipulados na Proposta Comercial.

11.2 - Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do CONTRATO.

11.3 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do CONTRATO, inerentes à
execução do objeto contratual.

11.4 - Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE.

11.5 - Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da
Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária.

11.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

11.7 - Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por



profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da Solução de
Tecnologia da Informação.

11.8 - Manter a produ3vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da
Informação durante a execução do contrato, quando aplicável.

11.9 - Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia da
Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados, à CONTRATANTE.

11.10 - Assumir as despesas decorrentes do transporte, hospedagem e alimentação a ser executado
em função do objeto do CONTRATO.

11.11 - Fornecer toda a documentação necessária para a Transferência de Conhecimento.

11.12 - Quando no ambiente do CONTRATANTE, manter os seus prestadores de serviços sujeitos às
suas normas disciplinares, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.

11.13 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE.

11.14 - Subs3tuir nos casos de faltas, ausência legal, férias ou quando solicitado por escrito pelo
Servidor Responsável da organização e devidamente jus3ficado, qualquer profissional que escrever
prestando o serviço objeto deste CONTRATO, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa
execução dos serviços, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que devidamente justificado.

11.15 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro3nas estabelecidos, em observância às normas
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

11.16 - Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz.

11.17 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços.

11.18 - Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e/ou avarias em instalações ou
sistemas, próprios ou alheios, causadas por seus funcionários ou prepostos ao CONTRATANTE ou a
terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com art. 70 da Lei n.º
8.666/93.

11.19 - Manter, durante toda a vigência do CONTRATO todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação  e na contratação.

11.20 - Gerir a execução do serviço, objeto do certame, por parte da CONTRATADA, com a visão de
todas as solicitações de serviços, obje3vando garan3r a execução e entrega dos serviços dentro dos
prazos estabelecidos e atendendo todos os requisitos especificados nesse instrumento.

11.21 - Responder perante ao CONTRATANTE pela execução das solicitações de serviços.

11.22 - Par3cipar, a critério do CONTRATANTE, de reuniões de acompanhamento das a3vidades
referentes às solicitações de serviços em execução, em ambiente de interesse do CONTRATANTE, com
representantes do CONTRATANTE.

11.23 - Diante de situações de irregularidades de caráter urgente deverá comunicar, por escrito, ao
CONTRATANTE com os esclarecimentos julgados necessários e, as informações sobre possíveis
paralisações de serviços, a apresentação de relatório técnico ou razões jus3ficadoras a serem
apreciadas e decididas pelo agente designado.

11.24 - A CONTRATADA convocada à comparecer para a assinatura do Termo de Contrato, terá o prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento da notificação, para efetivar a  sua assinatura.

11.25 - É vedada a subcontratação no todo ou em parte do objeto deste CONTRATO, sob pena de
anulação da contratação.

11.26 - O escalonamento de chamados e as ordens de serviço abertas para atendimento pelo
fabricante não caracterizam subcontratação.

11.27 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na



licitação original; sejam man3das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con3nuidade do
CONTRATO.

11.28 - A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços e seu acompanhamento diário
da qualidade e dos níveis de serviço alcançados com vistas a efetuar ajustes e correções. Quaisquer
problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o alcance dos níveis de
serviço estabelecidos devem ser imediatamente comunicados a CONTRATANTE, que em parceria com
a CONTRATADA, buscará a melhor solução para resolução do problema.

11.29 - Fica a critério da CONTRATANTE definir o horário de fornecimento do objeto, podendo tais
procedimentos serem executados em feriados ou finais de semana e em horário noturno.

11.30 - Todos os bens e/ou serviços fornecidos pela CONTRATADA estarão sujeitos à avaliação e
controle de qualidade executados pelo CONTRATANTE.

11.31 - O controle de qualidade será executado com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no
item NÍVEIS DE SERVIÇO.

11.32 - Durante o fornecimento dos bens e/ou serviços os Fiscais Técnicos verificarão a atuação dos
profissionais da CONTRATADA quanto ao cumprimento dos roteiros, procedimentos e manuais
operacionais, além do cumprimento das normas de segurança da informação do CONTRATANTE.

11.33 - NÍVEIS DE SERVIÇOS:

11.33.1 - Na abertura de chamados técnicos, serão fornecidas informações de iden3ficação do
produto, anormalidade observada, nome do responsável pela solicitação do serviço e severidade do
chamado, conforme tabela abaixo:



 

11.33.2 - Para efeito dos níveis de severidade exigidos será considerado:

c) Tempo de início de atendimento: Prazo decorrido entre a abertura do chamado efetuada pela
equipe técnica do CONTRATANTE à CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte.

d) Tempo de solução de atendimento: Prazo decorrido entre a abertura do chamado efetuada
pela equipe técnica do CONTRATANTE à CONTRATADA e a efe3va recolocação da subscrição em seu
pleno estado de funcionamento.

11.33.2 - O atendimento aos chamados de severidade de Nível 1 não poderá ser interrompido até o
completo restabelecimento da subscrição, mesmo que se estenda para períodos noturnos, sábados,
domingos e feriados. A interrupção de atendimento para um chamado desse 3po de severidade por
parte da prestadora de serviço e que não tenha sido previamente autorizado pela CONTRATANTE,
poderá ensejar em aplicação de penalidades previstas.

11.33.4 - Os chamados classificados com severidade Nível 2, quando não solucionados no prazo
definido, poderão ser automa3camente escalados para a severidade de Nível 1, sendo que os
prazos de atendimento e solução defini3va do problema, bem como penalidades previstas, serão



devidamente ajustados para o novo nível. A interrupção de atendimento para um chamado desse 3po
de severidade por parte da CONTRATADA e que não tenha sido previamente autorizado pelo
CONTRANTE, poderá ensejar em aplicação de penalidades previstas.

11.34.5. Por necessidade excepcional de serviço, o CONTRATANTE também poderá solicitar o
escalonamento de chamado para níveis superiores de severidade. Nesse caso, a mudança deverá ser
justificada e os prazos dos chamados passarão a contar do início novamente.

11.34.6 - Os chamados, quando possível, poderão ser analisados e solucionados remotamente.
Todavia, aqueles classificados com níveis de severidade 1 e 2, necessariamente, deverão ser
solucionados por intermédio de suporte on-site.

11.34.7 - Todos os chamados efetuados receberão código de iden3ficação e serão controlados por
sistema de informação da CONTRATADA, disponibilizado via web, ao qual o CONTRATANTE terá
acesso para efeito de acompanhamento das providências em andamento e do tempo decorrido desde
sua abertura.

11.34.7.1 - O sistema deverá disponibilizar relatório dos chamados técnicos realizados mensalmente,
os quais conterão as seguintes informações:

11.34.7.2 - Relação de todos os chamados ocorridos no período, incluindo data e hora do início e
término do atendimento; iden3ficação do problema; severidades; providências adotadas para o
diagnóstico e solução aplicada; identificação do usuário que solicitou e validou o serviço; identificação
do técnico responsável pela execução do serviço, bem como outras informações pertinentes.

11.34.7.3 - Chamados fechados sem anuência do CONTRATANTE ou sem que os problemas tenham
sido de fato resolvidos deverão ser reabertos e os prazos serão contados a par3r da abertura original
dos chamados, inclusive para efeito de aplicação das sanções previstas.

11.34.7.4 - A CONTRATADA manterá cadastro das pessoas indicadas pelo CONTRATANTE, as quais
poderão efetuar abertura e autorizar o fechamento de chamados.

11.34.7.5 - Sempre que os tempos de início efe3vo de atendimento e de solução não forem cumpridos,
bem como surgir qualquer outra situação irregular, o CONTRATANTE irá no3ficar a CONTRATADA de
tal fato, para que a mesma tome as devidas providências.

11.34.7.6 - A CONTRATADA será eximida de qualquer penalidade quanto ao não atendimento dos
tempos de solução desde que comprovadas às seguintes situações:

a) Quando constatado que o problema está relacionado a "bug" no produto e que o fabricante não
possui uma correção imediata para tal, sendo este fato declarado pelo próprio.

b) Que a CONTRATADA tomou todas as medidas possíveis visando providenciar solução de contorno.

11.35 - A CONTRATADA, por meio de seu representante legal, deverá assinar o Termo de
Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança
vigentes do CONTRATANTE, conforme modelo apresentado no ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO
do Edital do Pregão Eletrônico Nº 10/2017-MMA/DF (3230831).

11.35.1 - Da mesma forma, todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na
contratação deverão assinar Termo de Ciência da citada declaração, conforme modelo apresentado
ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA do Edital do Pregão Eletrônico Nº 10/2017-MMA/DF (3230831).

11.36 -  DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

11.36.1 - Consultoria e suporte de produtos MicrosoK da Revenda = Serviços técnicos especializados
executado por equipe própria da revenda aos soKwares MicrosoK compreendendo o atendimento de
chamados para resolução de problemas, elaboração de diagnós3cos, saneamento de dúvidas e
implementação de melhorias no ambiente computacional em aspectos que envolvam o uso dos
soKwares MicrosoK, serviços esses que não necessitem de conhecimentos profundos no ambiente
Microsoft ou que ofereçam pouco risco a saúde operacional do ambiente da CONTRATADA.

11.36.2 - Consultoria e suporte de produtos MicrosoK do Fabricante = Serviços técnicos especializados
executado por equipe própria do fabricante aos soKwares MicrosoK compreendendo o atendimento de
chamados para resolução de problemas, elaboração de diagnós3cos, saneamento de dúvidas em
aspectos que envolvam o uso dos soKwares MicrosoK, serviços esses de suporte e de projetos crí3cos



que necessitem de conhecimentos profundos no ambiente Microsoft e que ofereçam alto risco a saúde
operacional do ambiente da CONTRATADA e necessitem atender prazos de projetos exíguos.

11.36.3 - Requisitos de Formação de Equipe:

11.36.4 - Os serviços deverão ser executados por profissionais da licitante vencedora, treinados e
capacitados nos soKwares e tecnologias objeto dos serviços, de acordo com os perfis e qualificações
definidos abaixo:

11.36.4.1 -  Administrador Microsoft: 

a) Certificação Microsoft Certified Solutions Associate (MCSA).

b) Microsoft Certified Solutions Expert (MCSE).

11.36.4.2 - Profissional Microsoft:

a) Certificação Microsoft Certified IT Professional (MCITP).

11.36.4.3 - As cer3ficações acima serão exigidas somente da CONTRATADA e no ato da prestação dos
serviços.

11.36.4.4 - Os profissionais deverão estar aptos a trabalharem com:

a) Active Directory, DNS, DHCP, Cluster, IIS e demais funcionalidades do Windows Server.

b) Microsoft SQL Server.

c) Microsoft Exchange Server.

d) Microsoft Team Foundation Server.

d) Devem implementar melhorias no ambiente computacional, quando solicitadas.

e) Devem avaliar performance.

f) Devem avaliar procedimentos.

g) Devem avaliar o aproveitamento das tecnologias já existentes.

h) Devem propor melhorias, rever melhores práticas e implementar melhorias solicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi3vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1 - O atraso injus3ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan3a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em
todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves3r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.2 - Das Espécies

13.2.1 - Caso a contratada não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan3da a prévia
defesa, estará sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006, e suas
alterações, e nos termos do Edital, no que couber:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par3cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,



ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo3vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.2.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec3vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.3 - Da Advertência

13.3.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi3do quando a contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

I - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re3rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

13.4 - Da Multa

13.4.1 – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus3ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus3ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re3rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.4.2 - A multa será formalizada por simples apos3lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo administra3vo, oferecido ao contratado a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.4.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan3a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.



13.4.4 – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par3r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.4.5 – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.4.6 – A multa poderá ser aplicada cumula3vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come3da, consoante o previsto do subitem 13.2.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.4.7 – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.4.8 – A
sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.4.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

13.5 - Da Suspensão

13.5.1 – A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par3cipar de licitação
e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins3tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi3da pela Subsecretaria de
Administração Geral (SUAG), a contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a contratada deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital,
os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou
fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a contratada:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados na contratação, obje3vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da contratação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.5.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.5.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.5.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.6 - Da Declaração de Inidoneidade

13.6.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.6.2 - A declaração de inidoneidade prevista no item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo3vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.6.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex3nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en3dades subordinadas ou vinculadas ao



Poder Execu3vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.7 - Das Demais Penalidades

13.7.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra3carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras
Governamentais (SCG), estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer3ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.6;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.5.3 e 13.5.4.

13.7.2 - As sanções previstas nos subitens 13.5 e 13.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520,
de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini3va por pra3carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.8 - Do Direito de Defesa

13.8.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec3va
notificação.

13.8.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra3cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.8.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu3vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

13.8.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo3vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.8.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí3o
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man3dos por órgãos ou en3dades da Administração
Pública do Distrito Federal.

13.8.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.3 e 13.4 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.9 - Do Assentamento em Registros



13.9.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.9.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

13.10 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.10.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas no edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

13.11 – Disposições Complementares

13.11.1- As sanções previstas nos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.11.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução

O CONTRATO poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do CONTRATO, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II,
da Lei n° 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

15.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec3vo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

15.2 - No caso de rescisão mo3vada nos termos do art. 77 da Lei n.º 8.666/93, ficam assegurados à
Administração, os direitos de inves3r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços, para evitar que a rescisão acarrete obstáculos à
continuidade da atividade administrativa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A3va e cobrados mediante execução na forma da legislação per3nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Acompanhamento e Fiscalização

17.1 - A CONTRATANTE designará servidores para o acompanhamento e fiscalização do presente
contrato, nos termos da legislação aplicável.

17.2 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
serviços mencionados, determinando o que necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

17.3 - A presença da fiscalização, a cargo da CONTRATANTE, não diminuirá a responsabilidade da
CONTRATADA em qualquer ocorrência, atos, erros e/ou omissões verificadas no desenvolvimento dos
trabalhos ou a eles relacionadas.

17.4 - A fiscalização deverá ocorrer respeitar o Termo de Referência e a IN SLTI/MPOG n°. 04/2014.

17.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão Executora deverão
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;



17.7 - A Comissão Executora deverá analisar atestar e visar os documentos, inclusive de natureza
fiscal, apresentados pela empresa;

17.8 - A qualidade do serviço será avaliada em duas fases. A primeira avaliação será no aceite
preliminar e definitivo. A segunda fase de avaliação será durante a execução contratual.

17.9 - A qualidade do serviço na fase de execução contratual será avaliada pelos fiscais do contrato
que reportarão ao gestor possíveis defeitos no serviço;

17.10 - A Comissão Executora poderá agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para
rejeitar o(s) serviços entregues se estiverem em desacordo com as especificações exigidas;

17.11 - A SUTIC/SEPLAG manterá os seus próprios registros e anotações referentes à solução que
servirão de base para a fiscalização contratual;

17.12 - As diligências aplicáveis são as previstas conforme § 3º, inciso VI, art. 43, da Lei 8666/93.

17.13 - Observados as condições e prazos constantes deste CONTRATO e  do Edital do Pregão
Eletrônico Nº 10/2017-MMA/DF (3230831), e seus anexos, o recebimento dos produtos/serviços será
realizado de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos:

17.13.1 - Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a par3r do dia da entrega, pelo responsável por acompanhamento e ou fiscalização do
contrato, por ocasião da entrega pela licitante vencedora, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações constantes neste CONTRATO e na proposta.

17.13.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste CONTRATO e na proposta, devendo ser subs3tuídos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da no3ficação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

17.13.3 - Os serviços serão recebidos defini3vamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após verificação da qualidade, da conformidade com as especificações
con3das na proposta apresentada e/ou neste CONTRATO e no do Edital do Pregão Eletrônico Nº
10/2017-MMA/DF (3230831), e seus anexos, e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

17.13.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini3vo no dia do
esgotamento do prazo;

17.14 - A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE a data e a hora de entrega do serviço,
objetivando o seu recebimento.

17.15 - A entrega do serviço, pela CONTRATADA, e o recebimento, pelo CONTRATANTE, não implica
em sua aceitação.

17.16 - Finda a etapa de recebimento será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

17.17 - O recebimento provisório ou defini3vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do fornecimento, nem a é3co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos em Lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da proibição de utilização de mão de obra infantil

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar3go 7º, XXXIII e ar3go
227,§ 3º, I da Cons3tuição Federal, é vedada a u3lização de mão de obra infan3l no presente
CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Da Publicação e do Registro

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú3l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela3vas ao cumprimento
do presente CONTRATO.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

__________________________________________________
LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Pela CONTRATADA:

 

__________________________________________________
CAMILLA CRISTINE DE SOUZA OLIVEIRA ROCHA

Procuradora
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